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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 4864/2024 de 14/02/2024

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 26.100,00 (vinte e 

seis mil cem reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1327/2023 de 
12/12/2023.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRET. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

03.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE RECURSO HUMANOS
03.002.04.122.0004.2.008. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

 26.100,00 26 - 3.1.90.94.00.00 01001

Total Suplementação:  26.100,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS
04.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO
04.001.04.123.0005.2.020. COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS.

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

 5.000,00 109 - 3.1.90.94.00.00 01001

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO
08.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS RODOVIARIOS
08.002.26.782.0027.2.050. MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO MUNICIPAL

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

 7.100,00 493 - 3.1.90.94.00.00 01001

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA E 
TURISMO

09.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO
09.001.20.122.0004.2.051. COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO 

AMBIENTE E PESCA E TURISMO.

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

 6.000,00 518 - 3.1.90.94.00.00 01001
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09.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO

09.003.20.608.0031.2.053. MANUTENÇAO DE PROGRAMAS AGRICOLA

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

 5.000,00 539 - 3.1.90.94.00.00 01001

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS

11.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO

11.001.15.122.0004.2.058. COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS.

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

 3.000,00 604 - 3.1.90.94.00.00 01001

Total Redução:  26.100,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  14 de fevereiro de 2024.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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               _______________________________________________________________________________ 

 
REPUBLICADA POR ERRO DE DIGITAÇÃO 

PORTARIA N.º 4.653, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, NO USO DAS 

SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
1.295/2023, DE 13/06/2023, 

 
 
          R E S O L V E: 
 

REVOGAR a designação da servidora pública municipal Srª. ELIANA 
BOVO MACIEL, portadora da matrícula n.º 500031, ocupante do cargo efetivo de provimento 
efetivo de Professora de Educação Básica, para responder como Diretora do Centro Municipal de 
Educação Infantil Pingo de Gente, Município de Lidianópolis – PR., com carga horária de 40 
horas semanais, sendo 20 horas de jornada suplementar.   

 
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria tem seus efeitos 

retroagidos 01/02/2024, e posteriormente será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS QUATORZE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E QUATRO. 

 

 

ADAUTO APARECIDO  MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 
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REPUBLICADA POR ERRO DE DIGITAÇÃO 

PORTARIA N.º 4.654, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, NO USO DAS 

SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
1.295/2023, DE 13/06/2023, 

 
 
          R E S O L V E: 
 

Nomear servidora pública municipal Srª. Daniella Talarico de Oliveira, 
portadora da matrícula n.º 500050/200442, ocupante do cargo efetivo de provimento efetivo de 
Professora de Educação Básica, para responder como Diretora do Centro Municipal de Educação 
Infantil Pingo de Gente, Município de Lidianópolis – PR., com carga horária de 40 horas 
semanais.   

 
Fica concedido um Adicional de 30% (trinta por cento) de gratificação, de 

conformidade com Art. 11, § 2º da Lei Municipal n.º 1.295/2023. Revoga-se a Portaria n.º 4.483, 
de 28 de julho de 2024.  
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria tem seus efeitos 
retroagidos 01/02/2024, e posteriormente será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE 
E QUATRO. 

 

 

ADAUTO APARECIDO  MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Republicado por incorreção 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 066/2023 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 029/2023 

  

O Prefeito do Município de Lidianópolis, Adauto Aparecido Mandu, no uso de suas 
atribuições legais, em razão de terem sido habilitados no Processo Seletivo Simplificado  

Edital nº 29/2022 de 06/07/2023, devidamente publicado no Diário Oficial do Município,   
ficam CONVOCADOS, obedecendo a ordem de classificação, conforme constante do Edital 

de Homologação de Resultado, publicado no órgão oficial do Município, edição n.º 3.262 
de 11/08/2023, para comparecerem no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 

do Município de Lidianópolis, à Rua Juscelino Kubitscheck, 357, Lidianópolis, Estado do 
Paraná, a partir de 14/02 a 16/02/2024, das 08:00/11:00 e 13:00/17:00h, os candidatos 

aprovados, relacionados abaixo:  
 
CLASSIF. 

FINAL Insc. Nome Pontuação 
Total 

Cargo  

18º 114 
Leonardo Roberto De Souza 
Schuawb 

46,0 
 

Professor de 
Educação básica  

 

São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de 

Lidianópolis, Estado do Paraná:  
 

 Ser brasileiro nato ou naturalizado; 

 Estar em gozo dos direitos políticos e civis; 

 Estar quite com as obrigações militares (quando o candidato for do sexo masculino); 

 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e máxima de 70 (setenta) anos completos; 

 Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público em decorrência de processo 
administrativo (por justa causa ou em razão do bem do serviço público) ou do serviço 
privado em virtude de violação dos Direitos Humanos e de Minorias. 

 É vedado ao candidato a acumulação de cargos públicos, nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal de 1988.  

 

Para a nomeação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:  
 

1 - 01 Foto 3x4 recente; 

2 - Cópia da Carteira Profissional (CTPS); 

3 - Cópia da Cédula de Identidade; 

6 - Cópia do Título de Eleitor e do último comprovante de votação; 

7 - Cópia do Registro Civil (casamento ou nascimento); 

8 - Cópia da Certidão Nascimento de filhos menores; 

9 - Cópia do Cartão de Vacinas filhos menores; 

10 - Cópia do comprovante de escolaridade exigida no cargo; 

11- Cópia do registro da classe; 

12 - Cópia do PIS/PASEP; 

13 - Cópia número conta corrente; 
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14 – Cópia comprovante de endereço; 

15 – Atestado de Saúde expedido por médico registrado no Conselho Regional 

de Medicina do Paraná conforme item 10.2 edital de abertura. 

 
 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS NOVE DIAS DO 

MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 

 
 

 

 
 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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TERMO DE RENÚNCIA  
 
 
 

Eu, Leonardo Roberto de Souza Schuawb, CPF: 089.185.099-60, 

aprovado no processo seletivo simplificado Edital n.º 029/2023 realizado pela 

Prefeitura Municipal de Lidianópolis/PR, para o cargo de “Professor de Educação 

Basica”, classificado (a) em 18.º lugar, conforme resultado final homologado por 

meio do EDITAL Oficial do Município, RENUNCIO ao direito decorrente de minha 

aprovação, declarando-me ciente da perda de minha vaga e da convocação do 

próximo candidato aprovado.  

 

 

Lidianópolis/PR, 14 de fevereiro de 2024.  

 

 

 

 

Assinatura do (a) candidato (a) 
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